
ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 

2020 

Aos 07 (sete) dias do mês de julho de 2020 (dois mil e vinte), às 19:00 horas, 

no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, realizou-se a Primeira Sessão 

da Décima Terceira Reunião Ordinária da Sessão Legislativa em curso. O 

Senhor Presidente determinou a execução do Hino Nacional Brasileiro e 

obedecendo ao inciso III do Artigo 47 do Regimento Interno, de acordo o 

sistema de painel eletrônico e com a concordância do Primeiro Secretário, 

constatou a presença dos Senhores Vereadores: João Manoel da Silveira, 

João Eudes de Oliveira, Charles Cláudio Arruda Costa, Ecleidson Inácio de 

Sena, Gisele Oliveira Santos, Hélvio Lelis Araújo, Jefferson Alves de Almeida, 

Silvano Ferreira, Uélio Nogueira Silva, Valmiral Ferreira dos Santos e Wilson da 

Silva. Não compareceu a esta reunião os vereadores Cassilândio José de Sá 

e William Alves Correia. Tendo sido justificada a ausência do Vereador 

Cassilândio José de Sá pela presidência da Casa. Havendo número 

regimental, após a oração inicial, o Senhor Presidente abriu os trabalhos 

determinando a leitura da ata anterior, que lida, foi aprovada sem ressalvas. 

Na ordem o dia o Senhor Presidente determinou a leitura da indicação de 

autoria da Câmara Municipal, solicitando que seja realizada o 

recapeamento da Avenida Amazonas, justificando que o local se encontra 

em estado precário, com muitos buracos, prejudicando o trânsito, 

ocasionando transtornos e prejuízos para quem trafega e mora nesse local. 

Após a explanação do Senhor Presidente, que anunciou também a 

devolução de mais 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) aos cofres públicos, 

foi concedido o uso da palavra ao Vice Prefeito Municipal Vitor Hugo Teixeira 

que apresentou um relatório das obras que estão sendo realizadas, da obra 

da Rua Santos Dumont sendo iniciada com os recursos devolvidos pela 

Câmara Municipal no final do ano, tecendo agradecimentos e firmando um 

compromisso com os Senhores Vereadores que o dinheiro que está sendo 

devolvido será utilizado para atendimento da indicação apresentada 

solicitando o recapeamento da Avenida Amazonas. A seguir, foi concedido 

o uso da palavra ao Dr. Eduardo Luiz da Silva que apresentou um relatório 



dos gastos para combate ao Covid-19 do valor de 150.000,00 (cento e 

cinqüenta mil reais) recursos destinados pela Câmara Municipal.  O Vereador 

Silvano Ferreira se ausentou da reunião. Leitura da indicação do Vereador 

Charles Cláudio Arruda Costa solicitando que seja feita a instalação de 03 

(três) hastes com luminárias, a serem instalados próximo aos bancos de 

concreto existentes na Praça Hermínio José dos Santos. Indicação do 

Vereador Uélio Nogueira Silva solicitando ao Executivo que determine ao 

Departamento Responsável que seja realizada melhorias no ponto de apoio 

e uma limpeza na quadra da Comunidade de Lagoa Seca. Tendo em 

seguida os Senhores Vereadores feito a defesa de suas indicações, as quais 

ficaram de ser encaminhadas.  Em seguida concedeu o uso da palavra 

conforme artigo 144 aos Vereadores Uélio Nogueira Silva e Charles Cláudio 

Arruda Costa, que fizeram uma apresentação em vídeo reivindicando 

reposição de caixas d”água e estrutura e suporte de qualidade para a 

Comunidade de Lagoa Grande.  O Vereador Uélio Nogueira Silva manifestou 

sua indignação com relação a falta de água nas Lagoas, relatando ter sido 

procurado por moradores que esperam 15 dias para conseguir a água. 

Relatou ainda que a base da caixa caiu em janeiro e após vários ofícios sem 

respostas, resolveram fazer o vídeo como uma forma de apelo para essa 

situação, e começaram a fazer, ficando pronta em menos de 30 dias. 

Usando a palavra o Vereador Charles Cláudio Arruda Costa discorreu ter 

sido um pedido dos moradores e teceu agradecimentos ao Secretário de 

Obras em atender o pedido e pela eficiência, que serão mais de 30 famílias 

beneficiadas e relatou que a base está ficando muito boa, que 

aumentaram a estrutura da base justamente para atender mais pessoas. 

Usando o artigo 84 o líder do prefeito Vereador Valmiral Ferreira dos Santos 

esclareceu que tem acompanhado essa situação desde o início que foi um 

projeto do Deputado Gil Pereira a pedido do Vereador Silvano Ferreira para 

equipar  o poço e atender essa população. Como os vereadores Uélio e 

Charles disseram a base não resistiu e caiu e por terem tidos outras 

demandas com as pontes e  a construção de uma base em Mariante 

demorou um pouco, mas com recursos do executivo essa base está sendo 



feita  para repor e atender essa população. No uso da palavra o Vereador 

Jefferson Alves de Almeida questionou sobre a pouca iluminação na 

Avenida do Contorno nas proximidades dos bairros Bom Jardim e Planalto, 

tendo em vista ser questionado pela população que faz caminhada e ser 

perigoso os locais. Em prosseguimento o Senhor Presidente determinou a 

leitura do Projeto de Lei: 019/2020, de autoria do Executivo Municipal, 

“Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária anual do 

município de Taiobeiras para o exercício de 2021”. Após a leitura o Senhor 

Presidente solicitou das Comissões Permanentes o parecer sobre a matéria 

para leitura e apreciação. Foi aposta no parecer a seguinte Emenda 

Modificativa: O art. 17º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 

17- A lei orçamentária poderá conter autorização para o Executivo 

Municipal através de decreto proceder á abertura de créditos adicionais nos 

termos dos artigos 40 a 43 da Lei Federal 4.320/1964, até o limite de 8 % (oito 

por cento). Após o quê colocou-se o projeto em discussão. Havidas as 

discussões e colocado o projeto em votação o mesmo foi aprovado por 

unanimidade. Feita a leitura do Projeto de lei Complementar 002/2020, de 

autoria do Executivo Municipal, “Altera dispositivos do Código de Posturas do 

Município, regido pela Lei Complementar nº 012, de 30 de dezembro de 2011 

e dá outras providências”, o Senhor Presidente solicitou das Comissões 

Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Foi 

aposta no parecer a seguinte Emenda Aditiva: Artigo 377, § 2º - Não será 

permitida a instalação de depósitos de inflamáveis em terrenos cuja 

distância mínima de edifícios, hospitais, escolas, creches e igrejas ou templos 

com sede própria, seja inferior a 100m (cem metros). Após o quê colocou-se 

o projeto em discussão. Havidas as discussões e colocado o projeto em 

votação o mesmo foi aprovado por unanimidade.  Em seguida foi feita a 

leitura do Projeto de Lei  021/2020, de autoria do Executivo Municipal, 

“Denomina como “Renato Almeida” o Centro de Oncologia do Município 

de Taiobeiras que será construído na Avenida São João do Paraíso, 205, 

Centro”.  Feita a leitura, o Senhor Presidente solicitou das Comissões 

Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Após o 



que colocou-se o projeto em discussão. No uso da palavra o Vereador João 

Eudes de Oliveira, solicitou que registrasse sua fala em ata, reforçou sobre a 

importância do projeto e sua denominação, e disse também sobre a 

aprovação do leilão dos terrenos do município para arrecadar o valor para 

construção do prédio da unidade de tratamento oncológico, uma obra de 

grande valia para o povo taiobeirense. Falou ainda que imediatamente 

após a aprovação do projeto autorizando o município a fazer o leilão para 

arrecadar o dinheiro, de forma conjunta com os vereadores Gisele, Charles e 

Uélio, solicitou à secretaria da Casa a elaboração de um projeto de 

denominação de nome para o Centro Oncológico, em homenagem ao 

saudoso Edildo, uma pessoa que merece o nosso respeito, como músico, e 

como cidadão de Taiobeiras que sofreu muito e lutou contra o câncer 

durante mais de dez anos. Porém foi informado pela secretaria que para 

entrar com o projeto seria necessário um tempo de 1 ano a partir da data de 

falecimento do homenageado, ao que solicitou verificação dessa 

informação, mas depois recebeu o projeto já com a indicação do nome do 

Sr. Renato. Destacou os feitos do Sr. Renato, como um dos criadores da 

Fundação Taiobeiras e seus relevantes serviços prestados ao município, mas 

ficaram dependendo da questão sobre passar um ano do falecimento do 

homenageado para tramitação do projeto e então receberam o projeto já 

tramitado com o nome do Sr. Renato. Disse ainda que como os dois 

cidadãos são merecedores, não adiantava fazer maiores questionamentos 

sobre o projeto, mas solicitou que ficasse registrado a comunicação feita a 

secretaria da Casa sobre a intenção de colocar o nome de Edildo na 

unidade de oncologia, e solicitou ainda a colaboração para que em um 

próximo prédio público seja colocado o nome de Edildo. Para finalizar 

manifestou ser extremamente favorável à aprovação do projeto e discorreu 

sobre as qualidades do Sr. Renato, sua sabedoria e sobre sua proximidade 

com o mesmo, era seu conselheiro e estava sempre conversando com o 

mesmo, falando sobre Taiobeiras, sobre questões políticas, de infra-estrutura, 

uma pessoa muito sábia, muito organizada, e teve a oportunidade de 

trabalhar com ele na prefeitura. Enfatizou que o Senhor Renato contribuiu 



muito com a Fundação Taiobeiras e ser grande merecedor da homenagem. 

Havidas as discussões e colocado o Projeto em votação, o mesmo foi 

aprovado por unanimidade. Em seguida foi feita a leitura do Projeto de Lei 

022/2020, de autoria do Vereador João Eudes de Oliveira, “Declara de 

Utilidade Pública a Associação de Moradores Pôr do Sol”. Feita a leitura o 

Senhor Presidente solicitou da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 

e Redação Final o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Após 

o que, colocou-se o projeto em discussão. Havidas as discussões e colocado 

o projeto em votação o mesmo foi aprovado por unanimidade. A seguir e 

sob determinação da presidência foi feita a leitura do requerimento de 

autoria do Vereador João Eudes de Oliveira, objetivando o envio de ofício 

ao Executivo Municipal requerendo informações e o cumprimento do artigo 

44, parágrafo 2º da Lei 1362/19. Colocado o requerimento em discussão, o 

autor da matéria, Vereador João Eudes de Oliveira justificou ser o 

requerimento em atenção a vários funcionários que o procuraram 

questionando o não recebimento de respostas e o não recebimento do 

direito constante da Lei 1362/19, que assegura aos mesmos a progressão 

vertical, sendo que os mesmos já fizeram a solicitação sem resultado positivo. 

Havidas as discussões, o requerimento foi colocado em votação, sendo o 

mesmo aprovado por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar, com 

agradecimentos o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, para 

constar, eu, Charles Cláudio Arruda Costa, Primeiro Secretário, lavrei a 

presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, pela 

Presidência e pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 07 de Julho de 2020. 

 

JOÃO MANOEL DA SILVEIRA 
Presidente 

 
 

CHARLES CLÁUDIO ARRUDA COSTA 
1º Secretário 

 



Ata da Segunda Sessão da Décima Terceira Reunião Ordinária da Sessão 

Legislativa em curso, realizada às 21:00 horas do dia 07 (sete) de Julho de 

2020 (dois mil e vinte) no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, à qual 

estiveram presentes os Senhores Vereadores, à exceção dos Vereadores 

Cassilândio José de Sá, William Alves Correia e Silvano Ferreira. Havendo 

número regimental, o Senhor Presidente abriu os trabalhos determinando a 

leitura da ata anterior, que lida, discutida e aprovada, foi devidamente 

assinada. Na ordem do dia o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei 

019/2020 “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária 

anual do município de Taiobeiras para o exercício de 2021”, Projeto de lei 

Complementar 002/2020 “Altera dispositivos do Código de Posturas do 

Município, regido pela Lei Complementar nº 012, de 30 de dezembro de 2011 

e dá outras providências”, Projeto de Lei  021/2020 “Denomina como 

“Renato Almeida” o Centro de Oncologia do Município de Taiobeiras que 

será construído na Avenida São João do Paraíso, 205, Centro” e o Projeto de 

Lei  022/2020 “Declara de Utilidade Pública a Associação de Moradores Pôr 

do Sol”, em segunda discussão e votação, sendo os mesmos aprovados por 

unanimidade. Nada mais havendo a tratar, com agradecimentos o Senhor 

Presidente deu por encerrada a reunião. Para constar, eu, Charles Cláudio 

Arruda Costa, Primeiro Secretário, lavrei a presente ata, que lida, discutida e 

aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e pelos demais 

vereadores presentes a esta sessão.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 07 de Julho de 2020. 

 

JOÃO MANOEL DA SILVEIRA 

Presidente 

 

CHARLES CLÁUDIO ARRUDA COSTA 

1º Secretário 

 


